
 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 33.120 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, 

 
 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1° Torna sem efeito, a partir de 12 de maio de 2023, a nomeação do 

servidor Elder Nardi da Silva Junior, no cargo em comissão de Coordenador de 
Manutenção, Padrão C 4, com lotação na Secretaria Municipal de Manutenção e 
Serviços - SEMMAT, constante do Decreto n° 32.877/2023, modificado pelo 

Decreto n° 32.902/2023. 
 

 
 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de julho de 2023. 

 
 

 

 

VICTOR DA SILVA COELHO 

Prefeito Municipal 
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